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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO á CONTRIBUINTES
QUINTA CÂMARA

Processo n°	 36230.003703/2006-27

4	 Recurso n°	 149.013 Voluntário

Matéria	 Pedido de restituição

Acórdão n°	 205-01.297

Sessão de	 04 de novembro de 2008	 •

Recorrente GERALDA SUELY ROCHA DE MATOS

Recorrida	 DRP - SÃO PAULO / SP

ASSUNTO: CONrLIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

Data do fato gerador: 10/03/2006

RESTITUIÇÃO - PRAZO PARA REALIZAÇÃO DO PLEITO
É DE 5 ANOS-

O prazo que o contribuinte dispõe para realizar o pedido de
restituição é previsto em lei, sendo de cinco anos.

FILIAÇÃO AO RGPS. SEGURADO OBRIGATÓRIO.
EXERCÍCIO DE ATIVIDADES CONCOMITANTES. REGIME

.\
PRÓPRIO.

64'4'
4,00,5t4 	 Aquele que já está vinculado a Regime Próprio de Previdência se

44 
9é	 filia ao RGPS como segurado obrigatório, no caso de exercer

,° concomitantemente atividade abriga por este Regime.

os'O 41-	 ‘(°,53b	 Não cabe a devolução de valores pelo arrependimento do
ode,

o,5	 recorrente, uma vez efetuando o recolhimento passou a estar
et› segurado pela previdência social com base nos valores

recolhidos. Portanto, visto tratar-se de um seguro, não cabe a
contrição, sendo a lei expressa nesse sentido ao dispor que as
hipóteses suscetíveis de devolução de valores são apenas no caso
de recolhimento a maior ou indevido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os membros da QUINTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, Por unanimidade de votos, rejeitadas as preliminares suscitadas e no
mérito negado provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

JÚLIO S VIEIRA GOMES
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Presidente
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros, Damião Cordeiro
de Moraes, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho 1 rruda Junior, Liege Lacroix Thomasi e Adriana
Sato.
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Relatório

Em março de 2006, alegando recolhimento indevido à Previdência Social, a ora
recorrente solicitou a restituição das contribuições, abrangendo as competências envolvendo o
período de abril de 1998 a outubro de 2001, fls. 01 a 04.

O requerimento foi indeferido, sob o fundamento (fl. 57 e 58) de que os
recolhimentos foram realizados como autônonia, segurada obrigatória, além de parte do direito
de pleitear a restituição já se encontrar prescritá.

Inconformado, a recorrente interpôs recurso, fls. 64, para que fosse revisto o
entendimento do INSS, haja vista o prazo para i pagamento ser de 10 anos.

A Receita Previdenciária à fl. 65 informa que não foram apresentados fatos
novos capazes de alterar o entendimento.

É o Relatório.
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Brasilia, 	
Rosilene Aires S-4

Metr. 1198377 ir

Voto

Conselheiro MARCO ANDRÉ 'tAMOS VIEIRA, Relator

Sendo o recurso tempestivo confonne fls. 65; passo então, ao exame do mesmo.

DAS QUESTÕES PRELIMINARES AO MÉRITO:

O direito de pleitear a restituição de valores já se encontra parcialmente
1prescrito.	 1
1

A Seguridade Social possui os inesmos prazos prescricionais aplicáveis á União,
nestas palavras do art. 88 da Lei n° 8.212/199

Art.88.0s prazos de prescrição de que goza a União aplicam-se à
Seguridade Social, ressalvado o disposto no art. 46.

De acordo com o disposto no art. 2° do Decreto-Lei n ° 4.597 de 19 de agosto de
1942, o prazo é qüinqüenal para que o contribuinte possa reaver os valores pagos
indevidamente, nestas palavras:

Art. 2". O Decreto n" 20.910, de 6 de janeiro de 1932, que regula a
prescrição qüinqüenal, abrange as dívidas passivas das autarquias, ou
entidades e órgãos paraestatais, criados por lei e mantidos mediante
impostos, taxas ou quaisquer contribuições, exigidas em virtude de lei
federal, estadual ou municipal, bem como a todo e qualquer direito e
ação contra os mesmos.

Por sua vez, dispõe o art. 1° do Decreto n ° 20.910 de 6 de janeiro de 1932,
nestas palavras:

Art. 1". As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios,
bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal,
estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em
cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originaram.

i
No mesmo sentido dos prazos previstos nos normativos acima referidos, dispõe

o Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n ° 3.048/1999, nestas palavras:

Art.253. O direito de pleitear restituição ou de realizar compensação
de contribuições ou de outras importâncias extingue-se em cinco anos,
contados da data:	

1

1- do pagamento ou recolhimento indevido; ou

II - em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar em
julgado a sentença judicial que tenha reformado, anulado ou revogado
a decisão condenató ria.
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Pelo exposto, não cabe o pedido de restituição em virtude de já estar fulminado
o direito do contribuinte pela fluência do plazo previsto para o exercício do pleito para as
competências abril de 1998 a janeiro de 2001.

Para as competências não prescritas, melhor sorte não assiste à recorrente. A
recorrente efetuou seus recolhimentos no períódo objeto do pleito de restituição como segurada
contribuinte individual, código de recolhimento 1007. A própria recorrente declarou que
efetuou os recolhimentos como segurada autónoma, fl. 54. Mesmo o aposentado que voltar a
exercer atividade abrangida pelo RGPS será segurado obrigatório, sendo as contribuições
devidas, conforme abaixo transcrito.

Art. 12 (..)

§ 4"0 aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que
estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este
Regime é segurado obrigatório e im relação a essa atividade, ficando
sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio do
Seguridade Social. (Parágrafo acrescentado pela Lei n" 9.032, de
28/04/95)

Conforme dispõe o art. 89 da Lei n ° 8.212/1991, a restituição ou compensação
somente é cabível nos casos de recolhimento a maior ou indevido, nestas palavras:

Art.89.Somente poderá ser restituí 1a ou compensada contribuição para
a Seguridade Social arrecadada pelo Instituto Nacional do Seguro
Social-INSS na hipótese de pagamento ou recolhimento indevido.
(Redação dada ao caput e parágrafos pela Lei n"9.129, de 20/11/95)

§1 "Admitir-se-á apenas a restituição ou a compensação de
contribuição a cargo da empresa, recolhida ao INSS, que, por sua
natureza, não tenha sido transferido ao custo de bem ou serviço
oferecido à sociedade.

i§2 "Somente poderá ser restituído ou compensado, nas contribuições
arrecadadas pelo INSS, o valor decorrente das parcelas referidas nas
alíneas "a", "h" e "c" do parágrafo único do art. 11 desta Lei.

§ 3" Em qualquer caso, a compensação não poderá ser superior a
trinta por cento do valor a ser recolhido em cada competência.

§4751a hipótese de recolhimento 1 indevido, as contribuições serão
restituídas ou compensadas atualizadas monetariamente.

§ 5"Observado o disposto no § 3"; o saldo remanescente em favor do
contribuinte, que não comporte Compensação de uma só vez, será
atualizado monetariamente.

,§6"A atualização monetária de que tratam os §§ 4" e 5 0 deste artigo
observará os mesmos critérios utilizados na cobrança da própria
contribuição.

1
§7"Não será permitida ao beneficiário a antecipação do pagamento de
contribuições para efeito de recebiinento de benefícios.
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Conforme demonstrado nos autos, verifica-se que o presente caso não se trata de
recolhimento a maior, pois teria ficado abaixo do limite máximo do salário-de-contribuição.

Aquele que já está vinculado a Regime Próprio de Previdência se filia ao RGPS
como segurado obrigatório, no caso de exercer concomitantemente atividade abriga por este
Regime. As contribuições são tributos de receita vinculada, mas não são vinculados quanto ao
fato gerador, haja vista o fato gerador ser a 'prestação de serviços remunerada, não havendo
atuação estatal na hipótese de incidência. Assim, somente pelo fato de prestarem serviços

c .remunerados a recorrente se enquadra como c ntribuinte das contribuições previdenciárias.

Não cabe a devolução de valo es pelo arrependimento do recorrente, uma vez
efetuando o recolhimento passou a estar segurado pela previdência social com base nos valores
recolhidos. Portanto, visto tratar-se de um seguro, não cabe a contrição, sendo a lei expressa
nesse sentido ao dispor que as hipóteses suséetíveis de devolução de valores são apenas no
caso de recolhimento a maior ou indevido.

Pelo exposto, a recorrente não ossui direito à restituição dos valores pagos no
período objeto do pleito.

CONCLUSÃO:

Voto pelo CONHECIMENTO do recurso, para no mérito NEGAR-LHE
PROVIMENTd.

É como voto.

Sala das Sessões, em 04 de nov mbro de 2008
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